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ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 54ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao décimo oitavo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e um, no prédio 

em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na 

Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 33ª Sessão Ordinária da 54ª Reunião 

Anual. Os trabalhos foram iniciados às 20h03min e encerrados às 22h00min, 

presidido pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, e 

secretariado pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, Senhor 

Presidente. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos 

os trabalhos da 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) Sessão Ordinária da 54ª 

(QUINQUAGÉSIMA QUARTA) Reunião Anual realizada em 18 de outubro 

de 2021. Convido os Senhores Vereadores e público presente a nos 

colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que será 

proferido pelo vereador JOSÉ RICARDO JACINTO MARTINS. Neste 

momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, para que possa sofrer 

Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, a mesma está aprovada. 

Solicito à Senhora Secretária a leitura das matérias constantes do Expediente:  

Para o expediente constam as seguintes matérias: OFÍCIO ELETRÔNICO 

CAIXA Nº 02491/2021-O-GIGOV/MR – Maringá, 1 de outubro de 2021. – 
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Assunto: Celebração de contrato com a Caixa Econômica Federal – Descrição 

do Objeto Construção de Pista de Caminhada no município de Goioerê – 

número do contrato 1078753-51/2021 – Convênio 916072 – o Valor 

repassado por conta do OGU é de R$ 1.231.950,00 (um milhão duzentos e 

trinta e um mil novecentos e cinquenta reais), tendo o Município de Goioerê 

se comprometido a aportar, a título de contrapartida, a quantia de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). Prazo de vigência do Contrato de repasse é até 

30/09/2024. Ana Elisa Ribeiro – Coordenadora de Filial. 

REQUERIMENTO Nº 053/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR 

FABIO PLAZA, O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as 

normas regimentais vigentes, REQUER, após ouvido o Douto Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, determinando 

ao setor responsável, para que nos informe o seguinte: Em relação aos 

padrões de energia que precisam ser trocados das escolas onde foram 

instalados os aparelhos de ares-condicionados, se já há um planejamento 

nesse sentido? Se sim, qual a previsão para o início das referidas trocas? E, 

quando que efetivamente tais aparelhos estarão funcionando? INDICAÇÃO 

Nº 202/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO PLAZA, O 

Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais 

vigentes, SOLICITA, após ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido 

expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para 

que faça as suas gestões junto à Secretaria de Viação e Obras, objetivando a 

manutenção de todos os bueiros que necessitarem do bairro Vila Nossa 

Senhora das Candeias. INDICAÇÃO Nº 204/2021 DE AUTORIA DO 

VEREADOR HERLEY KLEBER, O vereador que subscreve, formulada 

em consonância com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o 

Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis 

de Lima, Prefeito Municipal, para que inclua no cronograma de obras da 

prefeitura, a execução dos serviços de recuperação do sistema de iluminação 

dos campos de areia localizados na Praça dos Nordestinos. INDICAÇÃO Nº 

205/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR HERLEY KLEBER, O 

Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais 

vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido 

expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para 
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que inclua no cronograma de obras da prefeitura a instalação de Parques 

Infantis/Playground em todas as escolas da rede municipal, e promova a 

manutenção dos playgrounds já existentes e, a instalação de playgrounds nas 

praças que ainda não contam com tal benefício. INDICAÇÃO Nº 206/2021 

DE AUTORIA DO VEREADOR PATRIK PELOI, O Vereador que 

subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, 

após ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para que inclua no 

Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Município de 

Goioerê, instituído através da Lei Municipal nº 2.586, de 10 de julho de 2018, 

o evento denominado “PASSEIO CICLÍSTICO EU AMO GOIOERÊ”. É 

o que consta Senhor Presidente. Indago à Senhora Secretária se há oradores 

inscritos para a lista própria do expediente? Há oradores inscritos Senhor 

Presidente. Fizeram uso da Palavra no EXPEDIENTE, os seguintes 

Vereadores, a saber: Marcio Lacerda de Jesus, Fabio Plaza Ferreira 

Barbosa (aparte concedido ao Vereador Herley Kleber Dantas de 

Oliveira), Helton John de Oliveira Maia Santos (aparte concedido ao 

Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira). O Senhor Presidente solicitou 

ao Vice-Presidente Vereador Marcio Lacerda de Jesus, para que assumisse a 

presidência da Casa para que ele pudesse fazer uso da palavra, Herley Kleber 

Dantas de Oliveira. Finalizado o discurso, o Vereador Marcio Lacerda de 

Jesus devolveu a Presidência ao titular do cargo. José Ricardo Jacinto 

Martins. Indago aos Senhores Vereadores se há interesse em discutir as 

matérias apresentadas? Não havendo interesse em discuti-las, as mesmas 

estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão tomadas. Indago à 

Senhora Secretária se constam matérias para a Ordem do Dia? Consta, Senhor 

Presidente. Teremos o seguinte: Em SEGUNDA discussão, votação e redação 

final de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 

063/16/2021 – Súmula: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

REALIZAR A CESSÃO DE BEM MÓVEL PÚBLICO À SANTA CASA 

DE MISERICÓRDIA MARIA ANTONIETA DE GOIOERÊ. Em 

SEGUNDA discussão, votação e redação final de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, PROJETO DE LEI Nº 064/16/2021 – Súmula: REVOGA, 

PARCIALMENTE A DOAÇÃO DO IMÓVEL À FUNDAÇÃO 
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CULTURAL XINGU REALIZADA ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.709/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em PRIMEIRA discussão e 

votação de autoria dos vereadores Ricardo Martins, Fabio Plaza e Luci 

Alvino, PROJETO DE LEI Nº 065/16/2021 – Súmula: DECLARA DE 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DAS 

COSTUREIRAS DE GOIOERÊ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É o que 

consta Senhor Presidente. Procedida à leitura das matérias, submeto a 

discussão plenária o Projeto de Lei nº 063/16/2021. A PALAVRA ESTÁ 

LIVRE. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-

SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 063/16/2021, APROVADO 

POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM SEGUNDA DISCUSSÃO, 

VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL. Em SEGUNDA discussão o Projeto de 

Lei nº 064/16/2021. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da Palavra, a 

seguinte Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira. EM 

VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 

COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 

PÉ. PROJETO DE LEI Nº 064/16/2021, APROVADO POR 

UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM SEGUNDA DISCUSSÃO, 

VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL. Em PRIMEIRA discussão e votação o 

Projeto de Lei nº 065/16/2021. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. EM 

VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM 

COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 

PÉ. PROJETO DE LEI Nº 065/16/2021 APROVADO POR 

UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO. Não havendo outras matérias Constantes na Ordem do Dia, 

indago à Senhora Secretária se há oradores inscritos na lista própria da 

Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor Presidente. Fizeram uso da 

Palavra na EXPLICAÇÃO PESSOAL, os seguintes Vereadores, a saber: Luci 

Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik Peloi 

Flávio, Fabiano Aparecido Barboza, Fabio Plaza Ferreira Barbosa, 

Helton John de Oliveira Maia Santos. O Senhor Presidente solicitou ao 

Vice-Presidente Vereador Marcio Lacerda de Jesus, para que assumisse a 

presidência da Casa para que ele pudesse fazer uso da palavra, Herley Kleber 
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Dantas de Oliveira. Finalizado o discurso, o Vereador Marcio Lacerda de 

Jesus devolveu a Presidência ao titular do cargo. José Ricardo Jacinto 

Martins. Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, 

agradecemos a presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos 

internautas que estão nos acompanhando através das páginas oficiais da 

Câmara - via facebook e pelo canal do Youtube, aos Senhores Vereadores 

pela forma democrática como se portaram, desejando a todos uma boa noite, e 

em nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão 

Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata que, após aprovada, será 

assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa 

Diretora. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária  

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


